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INDICAÇÃO 80/2025 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do Poder 

Executivo local, indicando, ao mesmo, que dentro de suas discricionariedade e 

legalidade administrativa, a necessidade de realizar, com urgência, o serviço de roçada 

e limpeza das margens da via no contorno que liga os municípios de Peabiru e Campo 

Mourão. 

 

JUSTIFICATIVA 

A vegetação excessiva às margens do contorno que interliga Peabiru e Campo 

Mourão tem causado transtornos aos motoristas e moradores da região, comprometendo 

a visibilidade, a segurança viária e a estética do local. A realização da roçada se mostra 

essencial para a prevenção de acidentes e o bom uso da via, especialmente neste período 

de crescimento acelerado da vegetação. 

Esperamos contar com a compreensão do Ilustre Prefeito no que tange ao 

atendimento de nossa solicitação.   

Plenário Jurceu Sakuma, 07 de abril de 2025. 

 

Irineu Manfrin 

Vereador 

 


